
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 16/2022-TRE/RN 
Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 3795/2022-TRE/RN  
 

Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2022-TRE/RN, que firmam 

entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE - TRE/RN e a empresa J. L. M. ALMEIDA. 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), 

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN 

(CEP: 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, YVETTE BEZERRA 

GUERREIRRO MAIA, ou por seu(sua) substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do 

outro lado a empresa J. L. M DE ALMEIDA (CNPJ: 86.960.721/0001-69), com sede na Avenida 
Centenário, nº 1712, sala “a”, Aeroporto, [Telefone: (86) 2140-0874 e 9981-3948-3946; 

Correio Eletrônico: 4x4@4x4rentacar.com.br], doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por Ricardo Pereira Vianna, CPF: ***.044.174-**, RG: 2.080.***-SSP/PE, 
resolvem firmar o presente termo aditivo ao Contrato nº 16/2022-TRE/RN, conforme as 

cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

1.1. Fica acrescentado ao objeto do Contrato nº 16/2022-TRE/RN a prestação de serviços 

de recolhimento de urnas eletrônicas no âmbito da 33ª Zona Eleitoral e da 34ª Zona Eleitoral, 

localizadas no município de Mossoró/RN, no 1º Turno e, se houver, no 2º Turno das Eleições 

de 2022, com observância das rotas e dos endereços, períodos e horários indicados no Anexo 

deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

2.1. O valor dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste termo aditivo totaliza R$ 
24.980,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme detalhamento a seguir 

apresentado: 

Lote Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Global 

(R$) 

1 Serviço de recolhimento de urnas 

eletrônicas no 1º Turno das 
Eleições de 2022 na 33ª e na 34ª 

Zonas Eleitorais, em Mossoró/RN. 

Unidade 500 26,42 13.210,00 1 

2 Serviço de recolhimento de urnas 
eletrônicas no 2º Turno das 

Eleições de 2022 na 33ª e na 34ª 

Zonas Eleitorais, em Mossoró/RN. 

Unidade 500 23,54 11.770,00 

 



 
2.2. Os valores indicados no subitem 2.1 desta Cláusula serão pagos de acordo com os 
serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA. 

2.3. O valor total indicado no subitem 2.1 desta Cláusula representa um acréscimo de 
10,67% do valor total inicial do Contrato nº 16/2022-TRE/RN. 

2.4.  Em decorrência do acréscimo contratual previsto neste termo aditivo, o valor total 

do Contrato nº 16/2022-TRE/RN passa a ser R$ 259.192,48 (duzentos e cinqüenta e nove 
mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA POSSIBILIDADE CONTRATUAL PARA O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

3.1. O acréscimo dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste termo aditivo 

encontra fundamento na Cláusula Nona (subitem 9.1, alínea “d”) e na Cláusula Décima 

Primeira do Contrato nº 16/2022-TRE/RN e no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, e § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do acréscimo de serviços previsto na Cláusula Primeira 

deste termo aditivo serão atendidas com recursos disponíveis no orçamento deste Tribunal, 
reservados para reforço das Notas de Empenho nºs 2022NE000318 e 2022NE000319. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 
16/2022-TRE/RN, não alteradas pelo presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste termo aditivo no Diário Oficial da 
União. 

 E, assim, por estarem as partes justas e acordadas, as partes lavram e assinam este 

termo aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ou em 1 (uma) via, na hipótese de 
assinatura mediante certificado digital. 

Natal/RN, 26 de agosto de 2022. 

 

 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
Diretor(a)-Geral 

 
 
 
 
 
 

J. L. M DE ALMEIDA  
CNPJ: 86.960.721/0001-69 

 RICARDO PEREIRA VIANNA 
CPF: ***.044.174-** 
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